
TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00012.20240205/0003-24

1. DO OBJETO
O  presente  Projeto  Básico  tem  como  objeto  a  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO  DE
CONSTRUÇÃO DE UMA PASSAGEM MOLHADA NA TRAVESSA JOEL CORREIA LIMA,
ZONA URBANA, DO MUNICIPIO DE RUSSAS/CE, ENTRE A RUA DR. JOSÉ RAMALHO
E  RUA  JOÃO  MACIEL  PEREIRA,  SOB  A  RESPOSNABILIDADE  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS - SEINFRA.

2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.

VALOR TOTAL
ESTIMADO

1 SERVIÇO DE ENGENHARIA: CONSTRUÇÃO
DE  UMA  PASSAGEM  MOLHADA  NA
TRAVESSA  JOEL  CORREIA  LIMA,  ZONA
URBANA NO MUNICIPIO DE RUSSAS/CE.

SERVIÇO 1 R$ 457.463,21

3. DO PRAZO DOS CONTRATOS
O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura
do instrumento contratual.
O  prazo  de  vigência  será  automaticamente  prorrogado  por  igual  período,
independentemente  de  termo  aditivo,  quando  o  objeto  não  for  concluído  no
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da
CONTRATADA, na forma do art. 111 da Lei n° 14.133, de 2021.

4. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
O contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as
cláusulas  avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  do  Decreto
Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023.
As atividades de gestão e fiscalização do contrato serão realizadas de acordo
com as seguintes disposições:
- gestão do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização
técnica, e administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução
processual  e  ao  encaminhamento  da  documentação  pertinente  ao  setor  de
contratos  para  formalização  dos  procedimentos  quanto  aos  aspectos  que



envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação
de sanções, extinção dos contratos, saldo, dentre outros;
- fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar
a  execução  do  objeto  nos  moldes  contratados  e,  se  for  o  caso,  aferir  se  a
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão
compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento
conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela
fiscalização administrativa;
- fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos
contratuais  quanto  às  obrigações  previdenciárias,  fiscais  e  trabalhistas,  bem
como  quanto  ao  controle  do  contrato  administrativo  e  às  providências
tempestivas nos casos de inadimplemento; e
-  fiscalização  setorial:  é  o  acompanhamento  da  execução  do  contrato  nos
aspectos  técnicos  ou  administrativos  quando  a  prestação  do  objeto  ocorrer
concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de
um mesmo órgão ou entidade.
As  atividades  de  gestão  e  fiscalização  da  execução  contratual  devem  ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, devendo ser exercidas
por agentes públicos, equipe de fiscalização ou único agente público, desde que,
no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e,
em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as
ações relacionadas à gestão do contrato.
Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais,
ao seu substituto, em especial:
-  coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica,  administrativa e
setorial, de que dispõe os incisos II, III e IV do art. 19 do Decreto Municipal nº 13,
de 28 de fevereiro de 2023.
- acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros
contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que
ultrapassarem a sua competência;
- acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
efeito de empenho de despesa e pagamento,  devendo anotar no relatório de
riscos  eventuais  problemas  que  obstarem  o  fluxo  normal  da  liquidação  e
pagamento da despesa;
-  coordenar  a atualização do processo de acompanhamento e  fiscalização do
contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de
gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
com vistas à necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato para que
atenda a finalidade da Administração Pública;
-  coordenar  os  atos  preparatórios  à  instrução  processual  e  ao  envio  da
documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  formalização  dos



procedimentos de que dispõe o inciso I do art. 19 do Decreto Municipal nº 13, de
28 de fevereiro de 2023;
- constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com as informações obtidas
durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades
da Administração Pública, podendo ser utilizado como insumo para a confecção
dos  estudos  técnicos  preliminares,  termo  de  referência  e  projeto  básico  das
novas contratações;
- coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do
contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e/ou setorial;
- emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo  e/ou  setorial  no  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
em indicadores objetivamente definidos e aferidos,  e a eventuais penalidades
aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de  cumprimento  de
obrigações, conforme regulamento; e
- diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021 ou pelo agente/setor com
competência para tal, conforme o caso.
Cabe ao fiscal  técnico do contrato e,  nos seus afastamentos e impedimentos
legais, ao substituto, em especial:
-  prestar apoio técnico e operacional  ao gestor do contrato,  subsidiando-o de
informações pertinentes às suas competências;
-  anotar  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as  ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados;
-  emitir  notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou
irregularidade  constatada  em  desacordo  com  a  execução  do  contrato,
determinando prazo para a correção;
-  informar  ao  gestor  do  contato,  em tempo  hábil,  a  situação  que  demandar
decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem sua  competência,  para  que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
-  comunicar  imediatamente  ao  gestor  do  contrato  quaisquer  ocorrências  que
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas;
- fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o
pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação;
- comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término do contrato sob sua
responsabilidade, visando à tempestiva renovação ou prorrogação contratual;
- participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do
contrato,  juntamente com o fiscal  administrativo e/ou setorial,  de que trata o
inciso VII do art. 20 do Decreto Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023; e



- auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore
o  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  na  fiscalização  do
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, de que trata o inciso VIII
do art. 20 do Decreto Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023.
Cabe  ao  fiscal  administrativo  do  contrato  e,  nos  seus  afastamentos  e
impedimentos legais, do substituto, em especial:
- prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, realizando tarefas
relacionadas ao controle dos prazos do contrato, acompanhamento do empenho
e  pagamento,  formalização  de  apostilamentos  e  termos  aditivos,  e
acompanhamento de garantias e glosas;
- verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, solicitando
os documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;
- examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e
previdenciária;
- atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas de descumprimento
das obrigações contratuais, reportando ao gestor do contrato para providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
- participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do
contrato, juntamente com o fiscal técnico e/ou setorial, de que trata o inciso VII
do art. 20 do Decreto Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023; e
- auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore
o  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  na  fiscalização  do
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, de que trata o inciso VIII
do art. 20 do Decreto Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023.
Cabe ao fiscal  setorial  do contrato e,  nos seus afastamentos e impedimentos
legais, do substituto, em especial, as atribuições de que tratam os arts. 21 e 22,
ambos do Decreto Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023, no que couber.
O  recebimento  provisório  ficará  a  cargo  do  fiscal  técnico  e  o  recebimento
definitivo  do  gestor  do  contrato  ou  comissão  designada  pela  autoridade
competente.
Os  prazos  e  os  métodos  para  a  realização  dos  recebimentos  provisório  e
definitivo serão definidos no contrato,  nos termos no § 3º do art.  140 da Lei
Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021.
Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de
contrato de que trata o Decreto Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023,
deverão ser observadas as seguintes regras:
- a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva
pela veracidade e pela precisão das informações prestadas,  firmará termo de
compromisso  de  confidencialidade  e  não  poderá  exercer  atribuição  própria  e
exclusiva de fiscal de contrato; e
- a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato,
nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.



O  gestor  do  contrato  e  os  fiscais  técnico,  administrativo  e  setorial  serão
auxiliados  pelos  órgãos  de  assessoramento  jurídico  e  de  controle  interno  da
Administração vinculados ao órgão ou a entidade promotora da contratação, que
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações relevantes para prevenir
riscos na execução do contrato.
Caberá  ao  gestor  do  contrato  e  aos  fiscais  técnico,  administrativo  e  setorial
avaliarem as manifestações, conforme o disposto no parágrafo único do art. 15
do Decreto Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023.
As decisões sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
dos contratos, ressalvados aquelas manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato, deverão
ser efetuadas em até 1 (um) mês contado da instrução do requerimento.
As decisões serão tomadas pelo fiscal do contrato, gestor ou autoridade superior,
nos limites de suas competências.

5. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Os  critérios  de  medição  e  de  pagamento  serão  definidos  no  instrumento
contratual.

6. DA HABILITAÇÃO
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação Jurídica: a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; b)
Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio  www.portaldoempreendedor.gov.br;  c)  No
caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade
limitada  -  EIRELI:  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento  comprobatório  de  seus  administradores;  d)  inscrição  no  Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; e) No caso
de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local  de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;  f)  decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  sociedade
empresária  estrangeira  em funcionamento  no  País;  g)  Os  documentos  acima
deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da  consolidação
respectiva. 
Regularidade  fiscal,  social  e  trabalhista:  a)  prova  de  inscrição  no  Cadastro
Nacional  de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,  conforme o
caso;  b)  prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil  (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)



por  elas  administrados,  inclusive  aqueles  relativos  à  Seguridade  Social,  nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita
Federal  do  Brasil  e  da  Procuradora-Geral  da  Fazenda  Nacional;  c)  prova  de
regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); d) prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com  efeito  de  negativa,  nos
termos  do  Título  VII-A  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  aprovada  pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; e) prova de inscrição no cadastro
de  contribuintes  estadual  e/ou  municipal,  relativo  ao  domicílio  ou  sede  do
fornecedor,  pertinente  ao  seu  ramo de  atividade  e  compatível  com o  objeto
contratual; f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre; g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais
ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
Qualificação  Econômico-Financeira:  a)  certidão  negativa  de  falência  expedida
pelo distribuidor da sede do fornecedor; b) balanço patrimonial, demonstração de
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais; b.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa
deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir  os
demonstrativos  contábeis  pelo  balanço  de  abertura.  b.2.  Os  documentos
referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
Qualificação  Técnica:  a)  Prova  de  inscrição  ou  registro  da  empresa  e  do  (s)
responsável  (is)  técnico  (s),  junto  ao  Conselho  Regional  de  Engenharia  e
Agronomia  (CREA)  e/ou  Conselho  de  Arquitetura  e  Urbanismo  (CAU),  da
localidade  da  sede  da  PROPONENTE.  b)  CAPACIDADE  TÉCNICO-OPERACIONAL:
Comprovação de aptidão da empresa licitante para o desempenho da atividade
pertinente  e  compatível  em  características  com  o  objeto  ,  que  será  feita
mediante a apresentação de Atestado ou Certidão fornecida por pessoa jurídica
de  direito  público  ou  privado,  que  conste  a  participante  na  condição  de
contratada,  por  execução  de  serviços  já  concluídos,  de  características
semelhantes  às  do  objeto  do edital,  cujas  parcelas  de  maior  relevância  e/ou
maior valor significativo sejam: 
b.1) CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL
INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021 - QUANTIDADE MÍNIMA: 185,745 M³;
b.2) EXECUÇÃO DE PAVIMENTO DE CONCRETO ARMADO (PCA), FCK = 30 MPA,
ESPESSURA DE 15,0 CM. AF_04/2022 - - QUANTIDADE MÍNIMA:  137,50 M².
c)  CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL:  Comprovação da participante  possuir
como responsável técnico ou em seu quadro permanente, na data prevista para
entrega dos documentos, profissional (is) de nível superior, reconhecido (s) pelo
conselho competente, detentor (es) de CERTIDÃO (ÕES) DE ACERVO TÉCNICO que



comprove (m) a execução dos serviços de características técnicas similares, ou
de similar complexidade do objeto da presente dispensa contendo no mínimo: 
c.1) CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL
INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021;
c.2)      EXECUÇÃO DE PAVIMENTO DE CONCRETO ARMADO (PCA), FCK = 30 MPA,
ESPESSURA DE 15,0 CM. AF_04/2022.
d) Apresentar comprovação do vínculo empregatício do profissional detentor do
(s)  atestado  (s)  e/ou  da  (s)  certidões  de  acervo  técnicos,  deverá  comprovar
através de cópia, os seguintes requisitos: d.1) EMPREGADO: Carteira de Trabalho
e Previdência Social – CTPS, expedida pelo Ministério do Trabalho - DRT; Ficha de
Registro de Empregado (FRE) que demonstre a identificação do profissional, bem
como  da  informação  da  (GFIP)  dos  últimos  03  (três)  meses  imediatamente
anteriores a presente dispensa ; d.2) SÓCIO: contrato social ou estatuto social,
devidamente registrado no órgão competente,  comprovando que participa  da
sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste aviso; d.3)
DIRETOR:  cópia  autenticada  do  contrato  social  registrado  legalmente
comprovando a função, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste
aviso  ,  em  se  tratando  de  firma  individual  ou  limitada,  ou  ainda  da  ata
assembleia  de sua investidura  no cargo,  devidamente publicada na imprensa
oficial, em se tratando de sociedade anônima; ou; d.4) CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇOS:  contrato  de  prestação  de  serviços,  comprovando  vínculo
profissional da empresa para com o prestador de serviço, com firma reconhecida
do  contratado  e  do  contratante.  e)  Deverão  constar,  preferencialmente,  das
CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou dos ATESTADOS expedidos pelo CREA, em
destaque, os seguintes dados:  data de início e término dos serviços,  local  de
execução,  nome  do  contratante  e  da  CONTRATADA,  nome  dos  responsáveis
técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no CREA.

7. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
A responsabilidade da CONTRATADA será definida no instrumento contratual. 

8. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
A responsabilidade da CONTRATANTE será definida no instrumento contratual.

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
As sanções administrativas serão definidas no instrumento contratual. 

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo
orçamento municipal inerentes à Secretaria contratante.
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento.



ANEXOS:
• ART
• JUSTIFICATIVA
• MEMORIAL DESCRITIVO
• PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
• MEMÓRIAS DE CÁLCULO
• RELATÓRIO ANALÍTICO – COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 
• ORÇAMENTO – CURVA ABC DE SERVIÇOS
• CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
• COMPOSIÇÃO DO BDI
• TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
• RELATÓRIO FOTOGRÁFICO
• PLANTAS

RUSSAS/(CE), 23 de fevereiro de 2024

EMANOEL LINCOLY ALBUQUERQUE COSTA
PRESIDENTE


